INDICAÇÃO N.º
583
, DE 2003

Com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine ao setor competente que realize obra de cobertura da Quadra de Esportes da Escola Estadual Prof. Maurilio de Oliveira localizada no Município de Santa Rosa de Viterbo-SP.

JUSTIFICATIVA

A INDICAÇÃO que ora se faz, foi a nós encaminhada pela Vereadora Marinete V. de Araujo e Vereador Fernando Costa de Arruda.

A Escola Estadual Prof. Maurilio de Oliveira está instalada junto ao Conjunto Habitacional Delduque Ribeiro Garcia - COHAB I e II.

Esta solicitação faz-se necessária pois a referida escola possui 400 alunos com idade entre 6 e 10 anos.

Os alunos ali matriculados cursam as séries do ensino fundamental onde participam também das aulas de educação física e como é de conhecimento de todos o esporte é o fator mais importante para o desenvolvimento físico bem como para a formação moral de nossas crianças.

Sala das Sessões, 

ROGÉRIO NOGUEIRA

Deputado Estadual

AC/lbnr
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